
 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

 
Portaria n. 32 /2013 

 
A Pró-Reitora de Ensino de Graduação da 
Universidade do Extremo Sul Catarinense, 
UNESC, no uso de suas atribuições,  

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear os professores: Rogério Antônio Casagrande (Presidente), Edison Uggioni 

(Vice-presidente), e as funcionárias Valéria Treviso (1ª Secretária) e Giselle Frigo (2ª 

Secretária), para exercer as funções de Junta Eleitoral Permanente que coordenará o processo 

eleitoral para escolha de Coordenador e Coordenador Adjunto dos Cursos de Graduação da 

UNESC. 

Art. 2º - Caberá à junta eleitoral realizar todas as ações necessárias para execução da 

atividade, obedecendo ao que estabelece os documentos institucionais: Estatuto, Regimento 

Geral, Regulamento das eleições para coordenação dos cursos de graduação da UNESC, 

aprovado pela Resolução n. 06/2007/CONSU, de 12 de julho de 2007 e suas respectivas 

alterações.  

Art. 3º - A junta eleitoral convocará professores e/ou funcionários para auxiliá-la nos dias de 

eleição. 

 
Criciúma, 27 agosto de 2013. 

 
 
 

 
 

Profª. Ma. Robinalva Borges Ferreira 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 


